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TERMO  DE  CONTRATO  N°  ___/10/SMEC, 
FIRMADO ENTRE O MUNICÍPIO DO RIO 
GRANDE  E  A EMPRESA .............................., 
PARA  PRESTAÇÃO  DE  SERVIÇOS  DE 
RECARGA E RETESTE DE EXTINTORES DA 
REDE  MUNICIPAL  DE  ENSINO,  EM 
CONFORMIDADE  COM  O  EDITAL  DE 
CONVITE Nº 086/2010.

O MUNICÍPIO DO RIO GRANDE, com sede nesta cidade, Largo Eng. João 
Fernandes Moreira, s/n, inscrito no CNPJ nº 88.566.872/0001-62, através do Gabinete de Compras e 
Licitações Públicas – GCLP, sito à Rua Marechal Floriano Peixoto, n°458, neste ato representado 
pelo Gerente de Compras e Licitações Públicas, Sr. Regimar Hernandes da Rosa, inscrito no CIC sob 
n° 215.685.100/04, conforme delegação de competência estabelecida no Decreto n° 9.144 de 12 de 
junho  de  2006,  doravante  denominado  CONTRATANTE  e  de  outro  lado  a  empresa 
........................................, inscrita no CNPJ sob nº ..............................., estabelecida no Município de 
......................................./.......,  na  Rua  ...........................................,  nº  ........,  Bairro:  ......................, 
CEP:  ....................,  neste  ato  representada pelo  Sr.  ..................................................................,  na 
qualidade  de  ................................,  portador  do  RG  n°  ..........,  doravante  denominado 
CONTRATADA, de conformidade com o Edital  de  Convite  nº  086/2010,  celebrou-se  o presente 
Contrato  de  acordo  com a  Lei  n°  10.520/02,  do  Decreto  Municipal  n°  9.329/06  e  n°  9.546/07, 
subsidiariamente, a Lei n° 8.666/93 e suas alterações posteriores, bem como os termos constantes no 
Edital, regendo-se pelas seguintes cláusulas e condições:

CLÁUSULA PRIMEIRA –  OBJETO: É  objeto  do  presente  Termo  a  contratação  de  empresa 
especializada na prestação de serviços de recarga  e retestes de extintores na Rede Municipal de Ensino, 
conforme relação a seguir:

Escolas Zona Urbana Endereços PQS AP CO
     
E.M. Altamir de Lacerda Rua Raul Pilla, 2099 2- 8Kg 2- 10L 1- 4Kg

E.M. Ana Neri
Rua Dona Ana  Pernigotti, 
s/nº 1- 8Kg 2-10L  

E.M. Anselmo Dias 
Lopes Rua Pedro C. Pereira s/n 2- 8Kg 2-10L  
E.M. Assis Brasil Rua Jaimes Darci, s/n 3-8Kg 3-10L 1-4Kg
Escola de Belas Artes Rua Carlos Gomes, 583 5-4Kg 2-10L 1-4Kg

E.M. Bento Gonçalves
Rua Cel.Salgado, 71 - 
Quinta 2--4Kg   

Centro Municipal de Rua Mal. Floriano Peixoto,   3-4Kg
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Cultura 95
E.M. Clemente Pinto Rua Dom Pedro I, 444 4-8Kg 1-4Kg 4-10L 1-4Kg
E.M. Cipriano Porto 
Alegre Rua Henrique Pancada 1-8Kg 2-10L 1-4Kg
E.M. Coriolano Benício Abel Cravo - Quinta 2-4Kg 1-10L  
E.M. Dom Pedro II Rua Cristovão  Pereira 1-8Kg 1-10L  
E.M. Dolores Garcia Cassino 3-4Kg 3-10L 1-4Kg 

E.M. França Pinto
Rua Minas Gerais esq. Dom 
Bosco 3-8Kg 3-10L  

E.M. Humberto de 
Campos Senandes 1-4Kg 1-10L  
E.M. Jayme Gomes 
Monteiro

Rua Pandiá Calógeras, 1299 
- Profilurb 1-8Kg 2-10L  

E.M. João de Oliveira 
Martins Rua H, 125 - Castelo Branco 6-4Kg  3-8Kg 3-10L  
E.M. Mª Lúcia Luzzardi Rua Mal. Deodoro, 595 1-4Kg 2-10L  
E.M. Mª Angélica Taim – Km. 63 3- 4Kg 3-10L 2-4Kg
E.M. Manoel Martins 
Mano Rua M, s/n - Pq. São Pedro   7-4Kg 3-8Kg 3-10L  
E.M. Mate Amargo Avenida Itália s/n 2-8Kg 2-10L 1-4Kg
E.M. Navegantes Rua Vasco da Gama, 301 2-8Kg 2-10L 1-4Kg

E.M. Porto Seguro
Rua das Algas, 340 - Pq. 
Marinha 11-8Kg  6-4Kg

10-
10L 1-4Kg

E.M. Olavo Bilac Vila Santo Antônio - Quinta 2-4Kg 1-8Kg 4-10L 1-4Kg 
E.M. Rio Branco Av. dos Bandeirantes, s/n 2-8Kg 2-Kg 4-10L  1-4Kg
E.M. Ramiz Galvão Vila Mangueira 1-4kg 1-10L  
E.M. Roque Aita Jr. Rua Osvaldo Aranha, s/n 1-8Kg 1-10L  
E.M Rui Poester Peixoto Rua Quintino Bocaiuva, 324 3-8Kg 5-10L 1-4Kg
E.M. São João Rua Pandiá Calógeras, 598 1-4Kg  1-8Kg 1-10L  
E.M. Santana Rua Colômbia, s/n 7-8Kg  1-6Kg 9-10L  
E.M. São Miguel Rua pandiá Calógeras, 148 1-8Kg  1-4Kg 1-10L  
E.M. Wanda Rocha 
Martins

Rua Fernando Osório, 201 - 
Cassino 6- 4Kg 2-10L 1-4Kg

E.M. Viriato Corrêa Rua Almirante Barroso, 433 1-8Kg 3-10L  
Teatro Municipal Av. Major Carlos Pinto, s/nº 6-4Kg  6-10L 1-4Kg
Pré-Escola  Parque 
Marinha

Av. das Enseadas, 50 - Pq. 
Marinha 1-4Kg 1-10L  

Pré-Escola Lyons Clube
Rua Juan Llopart, s/n - 
Carreiros 2-4Kg 1-10L  

Pré-Escola Querência Querência 1-4Kg 1-10L  
Pré-Escola Vovó Rua Júlio de Castilhos, s/n - 2-4Kg 1-10L  
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Zoquinha Cassino
Pré-Escola Tia Luizinha Rua Pandiá Calógeras, 898 1-4Kg 1-10L  
Pré-Escola Castelo 
Branco Rua 1, 11 - Castelo Branco 1-4Kg 1-10L  
Pré-Escola Oscar F. 
Moraes Rua Altamir de Lacerda 1-4Kg  

1-4Kg 
1-6Kg

E.M. Cristovão Pereira de 
Abreu Ilha da Torotama  

1-10L 
- 

1- Esp. 
Mec 
10L

EMEF Zenir Souza Braga  Rua Ângelo Trindade, 1888  3-10L  
EMEF Zelly Esmeraldo  Rua Dante Dapuzzo, s/n 1 -4Kg 1-10L  
Pré-Escola Quinta  Rua João Moreira, 204 1- 4Kg 1-10L  
SMEC Rua Marechal Floriano, 101 8-4Kg 8-10L

CLÁUSULA SEGUNDA –  PREÇOS: O   CONTRATANTE  pagará,  à   CONTRATADA,   a 
importância descrita a seguir:

Item Unid. Quant. Descrição do Objeto Valor Unit. Valor Total

01 Kg 75 Cargas de PQS 04 kgs 

02 Kg 01 Cargas de PQS 06 kgs 

03 Kg 56 Cargas de PQS 08 kgs

04 L 110 Cargas de AP 10L

05 Kg 20 Cargas de CO2 04 kgs

06 Kg 01 Cargas de CO2 06 kgs

07 L 01 Espuma Mecânica 10 L

VALOR TOTAL

Parágrafo  único: O  valor  total  do  presente  contrato  corresponde  a  importância  de  R$ 
_____________ (___________________).

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS: O presente Contrato terá vigência de 12(doze) meses, a 
contar  da  assinatura  do  contrato,  podendo  ser  prorrogado  por  igual  período,  a  critério  da 
CONTRATANTE.   
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Parágrafo Primeiro: A Contratada terá um prazo de 72 (setenta e duas) horas, contados da data do 
recebimento da solicitação dos serviços por parte da Secretaria Municipal de Educação e Cultura, 
para  efetuar  o  recolhimento,  a  recarga e  a  entrega dos  extintores  que  estiverem com a validade 
vencida em todas as Unidades.

Parágrafo  Segundo: Quando  do  recolhimento  de  todos  os  extintores  com  validade  expirada,  a 
CONTRATADA deverá,  obrigatoriamente,  repor  50% (cinqüenta  por  cento)  dos  mesmos até  a  sua 
efetiva devolução à Unidade.

CLÁUSULA QUARTA – GARANTIA:  A CONTRATADA deverá oferecer garantia  de 12(doze) 
meses contra defeitos, vícios e vazamento, a contar a partir da efetiva recarga.

CLÁUSULA QUINTA – DO PAGAMENTO:  Os pagamentos serão realizados em faturas mensais 
irreajustáveis.

Parágrafo Único: O pagamento será efetuado após a liberação do Responsável Técnico da Secretaria 
Municipal de Educação e Cultura e da apresentação da conclusão de serviços assinada pela direção da 
Unidade.

CLÁUSULA SEXTA – DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA:

- O serviço será executado nas Unidades de Ensino de acordo com a solicitação da SMEC;

- Efetuar a prestação dos serviços objeto do Contrato de acordo com as condições e prazos propostos;

- Manter,  em compatibilidade com as  obrigações  assumidas,  todas  as  condições  de habilitação  e 
qualificação exigidas na licitação durante toda a vigência contratual;

-  Apresentar,  mensalmente,  a  Nota  Fiscal/Fatura  correspondente  aos  serviços  contratados 
efetivamente prestados no mês de referência;
              
-  Responsabilidade  por  qualquer  acidente  de  que  possam  ser  vítimas  seus   empregados,  nos 
desempenhos dos serviços objeto do contrato ou conexos com estes;

- Responsabilizar-se, assumindo com exclusividade o ônus da indenização, por qualquer dano que seu 
pessoal venha a causar ao CONTRATANTE ou terceiros, decorrente de ato doloso ou culposo na 
execução dos serviços;
            
- Cuidar para que seus empregados não venham divulgar, nem fornecer dados ou informes referentes 
aos serviços realizados, a menos que expressamente autorizado pela CONTRATANTE;
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-  Ficará a cargo da firma a colocação, nos lugares indicados, dos extintores que por eventualidade 
estiverem fora dos respectivos locais;
          
- Deverá ser fornecido pela empresa o memorial de recarga dos extintores para comprovação junto ao 
Corpo de bombeiros;
           
– Os extintores retirados, deverão ser fielmente devolvidos, não havendo sob hipótese alguma a 

troca dos cascos fornecidos.
–

CLÁUSULA SÉTIMA –  COBERTURA FINANCEIRA:  A despesa  decorrente  deste  Contrato 
correrá por conta da seguinte dotação orçamentária:

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
2389 – Manutenção das Escolas da Rede Municipal-Salário Educação
33.90.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica
Código Reduzido – 424

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
2352 – Manutenção dos Serviços Administrativos-MDE
33.90.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica
Código Reduzido – 341

08 – SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO E CULTURA
2396 – Manutenção da Unidade de Cultura-Extra
33.90.39.00.00.00 – Outros serviços de terceiros – Pessoa Jurídica
Código Reduzido – 576

CLÁUSULA OITAVA – PENALIDADES:   Ao contratado total ou parcialmente inadimplente será 
aplicada a sanção legal, a saber:

a) Multa administrativa correspondente a 10% (dez por cento) do valor do contrato.

b) Suspensão temporária de participação em licitação e impedimento de contratar com a Administração, 
pelo prazo de 02 (dois) anos.

CLÁUSULA NONA –  RESCISÃO:.A falência provocará a rescisão de pleno direito do contrato, 
como também a declaração judicial de insolvência e abertura do concurso de credores.

Parágrafo Primeiro: A ausência de comprovação mensal da regularidade nos pagamentos dos encargos 
trabalhistas, sociais, impostos municipais e taxas, implicará em imediata suspensão do contrato.

Parágrafo Segundo: Outrossim, constituirão motivos para rescisão do contrato o não cumprimento das 
cláusulas contratuais.
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CLÁUSULA DÉCIMA - FORO:  As partes  contratantes  elegem  o  FORO da Comarca do Rio 
Grande para dirimir quaisquer dúvidas que possam advir no cumprimento deste Contrato ou após a 
sua vigência.

E, por estarem de acordo com os termos do presente, após lido,  vai assinado pelas partes 
interessadas.

         Gerência de Compras e Licitações Públicas, .........................de 2010.
 

____________________________________
Contratada

   

Claudio Omar Ihanke Nunes
Secretaria Municipal de Educação e Cultura

Regimar Hernandes da Rosa
Gabinete de Compras e Licitações Públicas

C.C.:SMF/SMEC/GCLP/CSCI/CONTRATADA.
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